
Sexta-feira, 9 de Junho de 2000 Número 134

I B
S É R I E

Esta 1.a série do Diário
da República é constituída

pelas partes A e B

Sumario134B Sup 0

S U M Á R I O
Presidência do Conselho de Ministros

Portaria n.o 328/2000:
Aprova o Regulamento do Registo das Entidades Que
Pretendam Instituir Procedimentos de Resolução
Extrajudicial de Conflitos de Consumo através de Ser-
viços de Mediação, de Comissões de Resolução de Con-
flitos ou de Provedores de Cliente . . . . . . . . . . . . . . . . . 2614

Ministério do Equipamento Social
Portaria n.o 329/2000:

Altera a secção «2.6 — Serviço rádio pessoal (CB)»
do tarifário do serviço de radiocomunicações, aprovado
pela Portaria n.o 462/98, de 30 de Julho . . . . . . . . . . . . . 2616

Ministério das Finanças
Portaria n.o 330/2000:

Aprova o regulamento do curso de formação profis-
sional habilitador da transição dos encarregados de
refeitório do quadro de pessoal dos Serviços Sociais
do Ministério das Finanças não possuidores dos requi-
sitos habilitacionais exigidos para a carreira de técnico
profissional de refeitório . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2616

Ministérios das Finanças, da Justiça
e da Reforma do Estado

e da Administração Pública
Portaria n.o 331/2000:

Adita à Portaria n.o 467-A/99, de 28 de Junho, os qua-
dros de pessoal da secretaria-geral de serviço externo

das varas cíveis, dos juízos cíveis, dos juízos de pequena
instância cível e dos juízos de família e de menores
de Lisboa e da secretaria-geral de serviço externo das
varas cíveis, dos juízos cíveis e dos juízos de família
e de menores do Porto . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2617

Ministérios das Finanças,
da Educação e da Reforma do Estado

e da Administração Pública

Portaria n.o 332/2000:

Altera a Portaria n.o 349/98, de 22 de Junho (fixa o
número de lugares a atribuir a cada um dos quadros
de zona pedagógica criados pelo Decreto-Lei
n.o 384/93, de 18 de Novembro) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2618

Ministérios da Agricultura,
do Desenvolvimento Rural e das Pescas

e do Ambiente e do Ordenamento
do Território

Portaria n.o 333/2000:

Sujeita ao regime cinegético especial vários prédios rús-
ticos sitos na freguesia de Vilarinho dos Galegos, muni-
cípio de Mogadouro . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2619



2614 DIÁRIO DA REPÚBLICA — I SÉRIE-B N.o 134 — 9 de Junho de 2000

PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Portaria n.o 328/2000
de 9 de Junho

O Decreto-Lei n.o 146/99, de 4 de Maio, que esta-
belece os princípios e regras a que devem obedecer a
criação e o funcionamento de entidades privadas de
resolução extrajudicial de conflitos de consumo, prevê,
no n.o 2 do artigo 5.o, a regulamentação do procedimento
e da admissibilidade do registo dessas entidades.

Nestes termos:
Manda o Governo, pelo Ministro Adjunto do Pri-

meiro-Ministro, o seguinte:
1.o É aprovado o Regulamento do Registo das Enti-

dades Que Pretendam Instituir Procedimentos de Reso-
lução Extrajudicial de Conflitos de Consumo através
de Serviços de Mediação, de Comissões de Resolução
de Conflitos ou de Provedores de Cliente, qualquer que
seja a denominação ou a forma que revistam, que consta
do anexo a esta portaria e que dela faz parte integrante.

2.o A presente portaria entra em vigor no dia seguinte
ao da sua publicação.

Pelo Ministro Adjunto do Primeiro-Ministro, Acácio
Manuel de Frias Barreiros, Secretário de Estado para
a Defesa do Consumidor, em 5 de Maio de 2000.

REGULAMENTO DO REGISTO DAS ENTIDADES QUE PRETENDAM
INSTITUIR PROCEDIMENTOS DE RESOLUÇÃO EXTRAJUDICIAL
DE CONFLITOS DE CONSUMO ATRAVÉS DE SERVIÇOS DE
MEDIAÇÃO, DE COMISSÕES DE RESOLUÇÃO DE CONFLITOS OU
DE PROVEDORES DE CLIENTE.

CAPÍTULO I

Disposições gerais

Artigo 1.o

Âmbito de aplicação

1 — O presente Regulamento define os princípios a
que deve obedecer o registo das entidades que preten-
dam instituir procedimentos de resolução extrajudicial
de conflitos de consumo através de serviços de mediação,
de comissões de resolução de conflitos ou de provedores
de cliente, qualquer que seja a denominação ou a forma
que revistam.

2 — As entidades referidas no número anterior são,
para efeitos deste Regulamento, abreviadamente desig-
nadas por entidades.

Artigo 2.o

Objectivos do registo

São objectivos primordiais do registo:

a) Comprovar o fim e a natureza das entidades;
b) Comprovar a natureza dos procedimentos de

resolução extrajudicial de conflitos de consumo;
c) Dotar de maior transparência os procedimentos

de resolução extrajudicial de conflitos de con-
sumo;

d) Facultar a cooperação entre as entidades.

Artigo 3.o

Entidades sujeitas a registo

Estão sujeitas a registo as entidades que pretendam
instituir procedimentos de resolução extrajudicial de

conflitos de consumo através de serviços de mediação,
de comissões de resolução de conflitos ou de provedores
de cliente.

Artigo 4.o

Actos sujeitos a registo

São registadas a criação, modificação e cessação de
procedimentos de resolução extrajudicial de conflitos
de consumo, através de serviços de mediação, de comis-
sões de resolução de conflitos ou de provedores de
cliente.

Artigo 5.o

Competência para o registo

Os registos referidos nos artigos 3.o e 4.o são efec-
tuados no Instituto do Consumidor.

Artigo 6.o

Gratuitidade do registo

Os actos de registo referidos neste Regulamento são
gratuitos.

CAPÍTULO II

Do processo de registo

Artigo 7.o

Iniciativa do registo

O registo é efectuado mediante requerimento apre-
sentado pela entidade interessada, dirigido ao presi-
dente do Instituto do Consumidor.

Artigo 8.o

Instrução dos requerimentos de registo

1 — O requerimento de registo é instruído com os
seguintes documentos:

a) Comprovativo do acto de constituição da enti-
dade;

b) Estatutos ou pacto social;
c) Cartão de pessoa colectiva;
d) Certificado de admissibilidade da denominação;
e) Programa de acção da entidade de resolução

extrajudicial de conflitos de consumo, bem como
a identificação da sua natureza, denominação
e sede;

f) Regulamento de funcionamento da entidade
extrajudicial de resolução de conflitos de con-
sumo.

2 — Quando a entidade requerente do registo não
tenha a natureza de pessoa colectiva, o requerimento
é instruído com os documentos mencionados nas alí-
neas e) e f) do número anterior e, ainda, com o docu-
mento que suporte a sua criação e os seus estatutos.

3 — Os documentos referidos no n.o 1 podem con-
sistir em cópias dos mesmos, desde que autenticadas
notarialmente.

CAPÍTULO III

Dos actos de registo

Artigo 9.o

Inscrições e averbamentos

1 — O registo compreende a inscrição e o averba-
mento dos actos enunciados nos artigos 3.o e 4.o
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2 — É lavrado por inscrição o registo de constituição
como entidade que procede à resolução extrajudicial
de conflitos de consumo.

3 — São lavradas por averbamento a modificação e
a extinção da entidade que procede à resolução extra-
judicial de conflitos de consumo.

Artigo 10.o

Termos em que são lavrados os registos

1 — As inscrições são lavradas nos livros de registo
por simples extracto, dele constando as seguintes rubri-
cas:

a) Forma ou natureza da entidade de resolução
extrajudicial de conflitos de consumo;

b) Número de inscrição;
c) Natureza do registo;
d) Denominação da entidade;
e) Sede;
f) Âmbito de acção;
g) Objectivos principais;
h) Objectivos secundários;
i) Data de recepção do requerimento de registo;
j) Despacho que autoriza o registo;
k) Documentos enunciados no n.o 1 do artigo 8.o

2 — Dos averbamentos constam a natureza do registo,
a indicação dos factos registados e a identificação dos
documentos que servem de base ao registo.

Artigo 11.o

Data da efectivação do registo

1 — O registo é efectuado mediante despacho do pre-
sidente do Instituto do Consumidor que defira o reque-
rimento de registo.

2 — O registo do acto de constituição considera-se
efectuado na data do deferimento do requerimento.

Artigo 12.o

Recusa do registo

O registo é recusado, mediante despacho do presi-
dente do Instituto do Consumidor, quando:

a) As actividades das entidades não se enquadrem
nos fins estatutários, não sejam compatíveis com
os objectivos referidos no artigo 1.o, ou não
sejam exercidas nas condições legalmente esta-
belecidas;

b) Não sejam apresentados os documentos previs-
tos no n.o 1 do artigo 8.o;

c) Se verifique qualquer ilegalidade nos actos sujei-
tos a registo.

Artigo 13.o

Registo provisório

1 — É efectuado o registo provisório quando se veri-
fique a existência das circunstâncias enunciadas no
artigo anterior ou se suscitem dúvidas sobre a sua veri-
ficação, e essas circunstâncias não sejam relativas à ile-
galidade da constituição ou ao manifesto desfasamento
entre os fins reais ou estatutários e os objectivos ine-
rentes à resolução extrajudicial de conflitos de consumo.

2 — Considera-se efectuado o registo provisório se,
nos 90 dias seguintes à recepção, pelo Instituto do Con-

sumidor, do requerimento de registo, este não proceder
a qualquer notificação, neste âmbito, a requerente.

Artigo 14.o

Conversão e notificação do registo provisório

1 — As entidades são notificadas, por carta registada,
das diligências necessárias para a conversão do registo
provisório em definitivo.

2 — As notificações efectuadas nos termos do número
anterior presumem-se feitas no 3.o dia posterior ao do
registo postal, ou no 1.o dia útil seguinte a esse, quando
o não seja, sem prejuízo de esta presunção poder ser
ilidida nos termos da lei geral.

Artigo 15.o

Caducidade do registo provisório

1 — O registo provisório caduca se não forem apre-
sentados os elementos necessários à conversão do
registo em definitivo, no prazo de 180 dias a contar
da data da notificação referida no n.o 1 do artigo
anterior.

2 — Caducando o registo, a entidade pode requerer
novo registo mediante a apresentação de requerimento
para esse efeito, mas, neste caso, não poderá ser efec-
tuado novo registo provisório.

3 — No caso referido no número anterior, a reque-
rente pode ser dispensada da entrega dos documentos
que tenham instruído o requerimento anterior de
registo, caso os mesmos se mantenham válidos, e não
tenham sido a ela devolvidos.

Artigo 16.o

Cancelamento do registo

O registo será cancelado a todo o tempo, oficiosa-
mente ou a requerimento das entidades interessadas,
se estas não exercerem, durante um período de três
anos, qualquer actividade de resolução extrajudicial de
conflitos de consumo.

CAPÍTULO IV

Publicidade e prova do registo

Artigo 17.o

Comunicação dos actos de registo

O Instituto do Consumidor comunica às entidades
interessadas a efectivação ou recusa do registo.

Artigo 18.o

Prova dos actos de registo

Compete ao Instituto do Consumidor emitir decla-
ração comprovativa do registo.

Artigo 19.o

Modelo de impresso

O Instituto do Consumidor fornece às entidades inte-
ressadas um modelo de impresso de registo.
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Artigo 20.o

Logótipo

O Instituto do Consumidor disponibiliza para uso das
entidades registadas um lógotipo cujo modelo consta
de anexo a este Regulamento.

ANEXO

(a que se refere o artigo 20.o do Regulamento do Registo das
Entidades Que Pretendam Instituir Procedimentos de Resolução
Extrajudical de Conflitos de Consumo através de Serviços de
Mediação, de Comissões de Resolução de Conflitos ou de Pro-
vedores de Cliente, aprovado pela presente portaria)

Versão em negativo

Versão em positivo

Versão a duas cores:

Pantone:

Azul-escuro (fundo) — 267 cvc;
Azul — 284 cvc;
Azul (claro) — 20 % 284 cvc;
Lettering — 267 cvc.

MINISTÉRIO DO EQUIPAMENTO SOCIAL

Portaria n.o 329/2000

de 9 de Junho

A Portaria n.o 462/98, de 30 de Julho, aprovou em
anexo as taxas aplicáveis aos diferentes serviços de
radiocomunicações.

O novo regime jurídico aplicável ao Serviço Rádio
Pessoal Banda do Cidadão (serviço CB), aprovado pelo
Decreto-Lei n.o 47/2000, de 24 de Março, introduziu
maior flexibilização na utilização do espectro radioeléc-
trico pelos utilizadores do serviço CB.

Na sua decorrência, deixam de ser devidas taxas quer
pelo licenciamento das estações do serviço CB quer pela
utilização do espectro radioeléctrico, sujeitando-se ape-
nas os respectivos utilizadores ao pagamento de uma
taxa única, a cobrar no acto de registo do utilizador
no Instituto das Comunicações de Portugal (ICP).

Nestes termos, importa adequar, de conformidade,
o tarifário aplicável ao serviço CB.

Assim:
Manda o Governo, pelo Ministro do Equipamento

Social, nos termos do disposto no n.o 1 do artigo 9.o
do Decreto-Lei n.o 207/92, de 2 de Outubro, e no n.o 3
do artigo 11.o do Decreto-Lei n.o 47/2000, de 24 de
Março, que a secção «2.6 — Serviço rádio pessoal (CB)»
do tarifário do serviço de radiocomunicações, aprovado
pela Portaria n.o 462/98, de 30 de Julho, passe a ter
a seguinte redacção:

«2.6 — Serviço rádio pessoal (CB)

2.6.1 — Taxas de expediente
Código
da taxa Taxa

12 606 Taxa de registo de utilizadores . . . . 15 000$00
12 603 Selagem de emissor no local de

instalação . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 500$00
12 604 Selagem de emissor nos serviços 1 000$00
12 605 2.a via de certificado de ensaio de

tipo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 000$00

2.6.2 — Taxas de ensaios de homologação
Código
da taxa Taxa

32 601 Ensaio de tipo — emissor/receptor 10 000$00
32 602 Ensaio individual . . . . . . . . . . . . . . 3 000$00»

O Ministro do Equipamento Social, Jorge Paulo Saca-
dura Almeida Coelho, em 23 de Maio de 2000.

MINISTÉRIO DAS FINANÇAS

Portaria n.o 330/2000

de 9 de Junho

O Decreto-Lei n.o 537/99, de 13 de Dezembro,
diploma que aprova a orgânica dos Serviços Sociais do
Ministério das Finanças (SOFE), prevê, no n.o 2 do
seu artigo 33.o, que os encarregados de refeitório deten-
tores do 9.o ou do 11.o ano de escolaridade, desde que
tenham, respectivamente, pelo menos, 12 ou 8 anos de
experiência profissional no exercício de funções corres-
pondentes à carreira, podem transitar para a carreira
de técnico profissional de refeitório, uma vez aprovados
em curso de formação profissional a regulamentar por
portaria do Ministro das Finanças, sob proposta dos
SOFE.

Nestes termos:
Ao abrigo do disposto na alínea b) do n.o 2 do

artigo 33.o do Decreto-Lei n.o 537/99, de 13 de Dezem-
bro;

Sob proposta do conselho de direcção dos SOFE:
Manda o Governo, pelo Ministro das Finanças, apro-

var o regulamento do curso de formação profissional
habilitador da transição dos encarregados de refeitório
do quadro de pessoal dos SOFE não possuidores dos
requisitos habilitacionais exigidos para a carreira de téc-
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nico profissional de refeitório, que se encontra anexo
à presente portaria e que dela faz parte integrante.

Pelo Ministro das Finanças, Fernando Manuel dos
Santos Vigário Pacheco, Secretário de Estado do Orça-
mento, em 23 de Maio de 2000.

REGULAMENTO DO CURSO

1.o O curso habilita os encarregados de refeitório dos
SOFE, desde que detentores do 9.o ano ou 11.o de esco-
laridade e com experiência profissional na categoria,
por período não inferior, respectivamente, a 12 ou
8 anos, a transitarem para a carreira de técnico pro-
fissional de refeitório.

2.o O curso tem a duração de cerca de setenta e seis
horas.

3.o O curso será composto pelas seguintes unidades
curriculares, que serão ministradas no número de horas
que se indicam:

Princípios Gerais de Higiene e Legislação Alimen-
tar — trinta horas;

Noções Gerais de Nutrição — vinte e quatro horas;
Atendimento e Relacionamento com o Público —

vinte e duas horas.

4.o É aprovado no curso o formando que no final
do mesmo tenha obtido classificação final em cada uma
das unidades de formação igual ou superior a 10 valores.

5.o A classificação final do curso resulta da média
ponderada, arredondada às centésimas, das classifica-
ções finais obtidas por cada formando em todas as uni-
dades curriculares, sendo os coeficientes de ponderação
visados no cálculo da classificação final fixados pelo con-
selho de direcção dos SOFE, ouvida a entidade res-
ponsável pela realização do curso de formação.

MINISTÉRIOS DAS FINANÇAS, DA JUSTIÇA
E DA REFORMA DO ESTADO

E DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

Portaria n.o 331/2000
de 9 de Junho

Ao abrigo do disposto no artigo 124.o da Lei n.o 3/99,
de 13 de Janeiro:

Manda o Governo, pelos Ministros das Finanças, da
Justiça e da Reforma do Estado e da Administração
Pública, o seguinte:

1.o São aditados à Portaria n.o 467-A/99, de 28 de
Junho, os quadros de pessoal da secretaria-geral de ser-
viço externo das varas cíveis, dos juízos cíveis, dos juízos
de pequena instância cível e dos juízos de família e
de menores de Lisboa e da secretaria-geral de serviço
externo das varas cíveis, dos juízos cíveis e dos juízos
de família e de menores do Porto, os quais passam a
ter a composição constante do mapa anexo, que faz
parte integrante da presente portaria.

2.o O quadro de pessoal da secretaria-geral dos juízos
de pequena instância cível de Lisboa, fixado pela Por-
taria n.o 467-A/99, de 28 de Junho, passa a ter a com-
posição constante do mapa anexo, o qual faz parte inte-
grante da presente portaria.

3.o Passam à situação de supranumerário os oficiais
de justiça cujos lugares são extintos pela presente por-

taria, adoptando-se, relativamente àqueles que não são
titulares de secções, o critério da antiguidade na
categoria.

Pelo Ministro das Finanças, Fernando Manuel dos
Santos Vigário Pacheco, Secretário de Estado do Orça-
mento, em 10 de Maio de 2000. — Pelo Ministro da
Justiça, Eduardo Arménio do Nascimento Cabrita, Secre-
tário de Estado Adjunto do Ministro da Justiça, em
6 de Maio de 2000. — Pelo Ministro da Reforma do
Estado e da Administração Pública, Alexandre António
Cantigas Rosa, Secretário de Estado da Administração
Pública e da Modernização Administrativa, em 6 de
Abril de 2000.

MAPA ANEXO

Secretarias judiciais

Lisboa

Secretaria-geral de serviço externo das varas cíveis,
dos juízos cíveis, dos juízos de pequena instância cível
e dos juízos de família e de menores:

Pessoal — categorias:

Secretário de justiça — 1;
Escrivão de direito — 1;
Escrivão-adjunto — 5;
Escrivão auxiliar — 30.

Secretaria-geral dos juízos de pequena instância cível:

Pessoal — categorias:

Secretário de justiça — 1;
Escrivão de direito — 1;
Escrivão-adjunto — 1;
Escrivão auxiliar — 4;
Operador de sistema-chefe, operador de sis-

tema principal, operador de sistema de
1.a classe ou operador de sistema de
2.a classe — 2;

Técnico profissional especialista principal, téc-
nico profissional especialista, técnico pro-
fissional principal, técnico profissional de
1.a classe ou técnico profissional de
2.a classe — 1 (a);

Oficial porteiro — 1;
Telefonista — 2;
Auxiliar de segurança — 2;
Auxiliar administrativo — 1.

(a) Carreira de técnico profissional de arquivo.

Porto

Secretaria-geral de serviço externo das varas cíveis,
dos juízos cíveis e dos juízos de família e de menores:

Pessoal — categorias:

Secretário de justiça — 1;
Escrivão de direito — 1;
Escrivão-adjunto — 3;
Escrivão auxiliar — 15.
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MINISTÉRIOS DAS FINANÇAS,
DA EDUCAÇÃO E DA REFORMA DO ESTADO

E DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

Portaria n.o 332/2000
de 9 de Junho

Através da Portaria n.o 349/98, de 22 de Junho, foram
criados lugares em quadros de zona pedagógica para
integração dos professores do 1.o ciclo do ensino básico
abrangidos pelo Decreto-Lei n.o 41/97, de 6 de Feve-
reiro.

De acordo com o n.o 2 do artigo 1.o deste diploma
legal, o processo de integração dos referidos docentes
encontra-se já consolidado na medida em que dependia
de pressupostos que se verificaram à data da sua entrada
em vigor.

Considerando, todavia, que um conjunto de docentes
possuidores dos necessários requisitos de tempo de ser-
viço prestado no 2.o ciclo do ensino básico mediatizado
não requereu tempestivamente a sua integração, tor-
na-se necessário proceder à criação de novos lugares
em quadro de zona pedagógica como forma de garantir
a todos os interessados o direito à transição de nível
de ensino que lhes foi conferido pelo Decreto-Lei
n.o 41/97, de 6 de Fevereiro.

A entrada em funcionamento do Centro de Área Edu-
cativa do Tâmega determinou igualmente a necessidade
de alterar os quadros de zona pedagógica da Direcção
Regional do Norte criados pela Portaria n.o 349/98, de
22 de Junho.

Ao abrigo do disposto no artigo 1.o do Decreto-Lei
n.o 41/97, de 6 de Fevereiro, conjugado com o disposto

no artigo 3.o do Decreto-Lei n.o 384/93, de 18 de
Novembro:

Manda o Governo, pelos Ministros das Finanças, da
Educação e da Reforma do Estado e da Administração
Pública, o seguinte:

1.o Os quadros de zona pedagógica constantes da
Portaria n.o 349/98, de 22 de Junho, respeitantes às
Direcções Regionais de Educação do Norte e do Alen-
tejo, são acrescidos de 16 lugares, a extinguir quando
vagarem.

2.o São atribuídos 10 lugares ao quadro de zona peda-
gógica do Centro de Área Educativa do Tâmega, extin-
guindo-se o mesmo número de lugares criados pela Por-
taria n.o 349/98, de 22 de Junho, no Centro de Área
Educativa do Porto.

3.o Os professores integrados no quadro de zona
pedagógica do Centro de Área Educativa do Porto tran-
sitam, independentemente de quaisquer formalidades,
para os lugares criados nos termos do número anterior
no Centro de Área Educativa do Tâmega.

4.o Os quadros de zona pedagógica respeitantes às
Direcções Regionais de Educação do Norte e do Alen-
tejo, aprovados pela Portaria n.o 349/98, de 22 de Junho,
e alterados de acordo com os números anteriores, são
substituídos pelos quadros em anexo à presente portaria.

Em 10 de Maio de 2000.
Pelo Ministro das Finanças, Fernando Manuel dos

Santos Vigário Pacheco, Secretário de Estado do Orça-
mento. — Pelo Ministro da Educação, Augusto Ernesto
Santos Silva, Secretário de Estado da Administração
Educativa. — Pelo Ministro da Reforma do Estado e
da Administração Pública, Alexandre António Cantigas
Rosa, Secretário de Estado da Administração Pública
e da Modernização Administrativa.

MAPA ANEXO

Quadros de zona pedagógica

Direcção Regional de Educação do Norte

Centro de área educativa — Código

Grupo Código Braga
—
03

Bragança
—
04

Porto
—
13

Viana
do Castelo

—
16

Vila Real
—
17

Douro Sul
—
20

Entre Douro
e Vouga

—
21

Tâmega
—
22

1.o prep. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 01 16 5 5 5 3 6 3
2.o prep. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 02 9 1 1 6 1 4 2
3.o prep. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 03 2
4.o prep. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 04 22 6 3 1 10 6 10 5
Ed. Visual . . . . . . . . . . . . . . . . . 05 2 1 1
Ed. Musical . . . . . . . . . . . . . . . . 06 1
Ed. Física . . . . . . . . . . . . . . . . . . 09 1
EMRC . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10 3
7.o sec. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 19 2
8.o A sec. . . . . . . . . . . . . . . . . . . 20
10.o A sec. . . . . . . . . . . . . . . . . . 23 1
10.o B sec. . . . . . . . . . . . . . . . . . 24 1 1 1

Direcção Regional de Educação do Alentejo

Centro de área educativa — Código

Grupos Código
Baixo Alentejo

e
Alentejo Litoral

—
02

Alentejo Central
—
07

Alto Alentejo
—
12

1.o prep. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 01 4 4 2
2.o prep. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 02 2 1
4.o prep. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 04 3
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MINISTÉRIOS DA AGRICULTURA, DO DESEN-
VOLVIMENTO RURAL E DAS PESCAS E DO
AMBIENTE E DO ORDENAMENTO DO TERRI-
TÓRIO.

Portaria n.o 333/2000

de 9 de Junho

Com fundamento no disposto no artigo 20.o da Lei
n.o 30/86, de 27 de Agosto, e no artigo 79.o e no n.o 1
do artigo 104.o do Decreto-Lei n.o 136/96, de 14 de
Agosto;

Ouvidos o Conselho Cinegético Municipal e o Con-
selho Nacional da Caça e da Conservação da Fauna:

Manda o Governo, pelos Ministros da Agricultura,
do Desenvolvimento Rural e das Pescas e do Ambiente
e do Ordenamento do Território, o seguinte:

1.o Ficam sujeitos ao regime cinegético especial vários
prédios rústicos, englobados pela poligonal constante
da planta anexa à presente portaria e que dela faz parte
integrante, sitos na freguesia de Vilarinho dos Galegos,
município de Mogadouro, com uma área de 1683,54 ha.

2.o Pela presente portaria é concessionada, pelo
período de seis anos, à Associação de Caça e Pesca
de Vilarinho dos Galegos, com o número de pessoa
colectiva 974626228 e sede em Vilarinho dos Galegos,
Mogadouro, a zona de caça associativa de Vilarinho
dos Galegos (processo n.o 2242 da Direcção-Geral das
Florestas).

3.o A presente concessão é condicionada à apresen-
tação, no prazo de seis meses a contar da data da publi-
cação da presente portaria, de documentos comprova-
tivos dos direitos a que se arrogam os cedentes do direito
de caça.

4.o — 1 — A zona de caça associativa será obrigato-
riamente sinalizada com tabuletas do modelo n.o 3 defi-
nido na Portaria n.o 697/88, de 17 de Outubro, con-
juntamente com o sinal do modelo anexo à Portaria
n.o 569/89, de 22 de Julho.

2 — A eficácia da concessão está dependente de pré-
via sinalização, de acordo com as condições definidas
nos n.os 6.o a 9.o da Portaria n.o 697/88 e 3.o e 4.o da
Portaria n.o 569/89.

5.o Os prédios rústicos que integram esta zona de
caça associativa ficam, nos termos do disposto no
artigo 72.o do Decreto-Lei n.o 136/96, submetidos ao
regime florestal para efeitos de policiamento e fisca-

lização da caça, ficando a entidade concessionária obri-
gada a assegurar a sua fiscalização permanente por um
guarda florestal auxiliar dotado de meio de transporte,
em observância do disposto no n.o 7.o, n.os 2 e 3, da
Portaria n.o 219-A/91, de 18 de Março.

6.o A presente portaria entra em vigor no dia seguinte
ao da sua publicação.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Victor Manuel Coelho Barros, Secre-
tário de Estado do Desenvolvimento Rural, em 14 de
Fevereiro de 2000. — Pelo Ministro do Ambiente e do
Ordenamento do Território, Manuel Pedro Cunha da
Silva Pereira, Secretário de Estado do Ordenamento do
Território e da Conservação da Natureza, em 10 de
Maio de 2000.
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CD-ROM (inclui IVA 17 %)

Assinante papel * Não assinante papel

Escudos Euros Escudos Euros

Assinatura CD mensal 31 000 154,63 40 000 199,52

Assinatura CD histórico (1974-1997) (a) 70 000 349,16 91 000 453,91

Assinatura CD histórico (1990-1999) 45 000 224,46 50 000 249,40

CD histórico avulso 13 500 67,34 13 500 67,34

Internet (inclui IVA 17 %)

Assinante papel * Não assinante papel

Escudos Euros Escudos Euros

DR, 1.a série 12 000 59,86 15 000 74,82

Concursos públicos, 3.a série 13 000 64,84 17 000 84,80

1.a série + concursos 22 000 109,74 29 000 144,65

* Preço exclusivo por assinatura do Diário da República em suporte de papel.
(a) O CD de 1980 está em fase de certificação pelo ISQ.

AVISO
1 — Os preços das assinaturas das três séries do Diário da República (em papel) para 2000, a partir do dia 1 de Março, corresponderão

ao período decorrente entre o início da recepção das publicações e 31 de Dezembro. A INCM não se obriga a fornecer os exemplares
entretanto publicados.

2 — Não serão aceites pedidos de anulação de assinaturas com devolução de valores, salvo se decorrerem de situações da res-
ponsabilidade dos nossos serviços.

3 — Cada assinante deverá indicar sempre o número de assinante que lhe está atribuído e mencioná-lo nos contactos que tenha
com a INCM.

4 — A efectivação dos pedidos de assinatura, bem como dos novos serviços, poderá ser feita através das nossas lojas.
5 — Toda a correspondência sobre assinaturas deverá ser dirigida para a Imprensa Nacional-Casa da Moeda, S. A., Departamento

Comercial, Sector de Publicações Oficiais, Rua de D. Francisco Manuel de Melo, 5, 1099-002 Lisboa.

Preços para 2000

Toda a correspondência, quer oficial, quer relativa a anúncios e a assinaturas do «Diário da República» e do «Diário da Assembleia da República»,
deve ser dirigida à administração da Imprensa Nacional-Casa da Moeda, S. A., Rua de D. Francisco Manuel de Melo, 5 — 1099–002 Lisboa
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